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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO DE PORTARIA 

 

Portaria-SEI nº 746, de 02 de dezembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 30, de 20 de março de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 09 

de abril de 2018, que constituiu a comissão de análise de acúmulo de vínculos empregatícios para o 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, da seguinte forma: 

 

I - Destituir Lilian Bertolani Matias, matrícula SIAPE nº 1970056, da referida comissão; 

 

II - Designar Maria da Conceição Rodrigues Duarte, matrícula SIAPE nº 3043213, para compor a 

comissão. 

 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº 30, de 20 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 09 de abril de 2018. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 
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DESIGNAÇÃO DA CIPA 2019-2020 

 

Portaria-SEI nº 747, de 03 de dezembro de 2019 

O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, e 

 

Considerando a Norma Regulamentadora NR-05 do Ministério do Trabalho, que regulamenta a 

constituição e funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

 

Considerando o resultado apresentado pela Comissão Eleitoral da CIPA, com a relação dos membros 

eleitos pelos empregados para representar a classe na gestão 2019/2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, no âmbito do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, a Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes, que tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho, de modo a tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a 

promoção da saúde do trabalhador. 

 

Art. 2º Ficam designados os profissionais abaixo relacionados para compor a Comissão como 

Representantes do Empregador:  
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Titulares Suplentes 

01. Amauri Bueno de Oliveira 07. Rachel Correa Rodrigues 

02. Jhonathan Klopper de Oliveira 08. Clístenes Linine Santos de Oliveira 

03. Juliana Viana Rezende 09. Fátima Gonçalves Cordeiro 

04. Tamires Ribeiro Santos Cerqueira 
10. Daniel Ferreira Fernandes de 

Albuquerque 

05. Marcelo Nascimento Figueiredo de Oliveira 

(Presidente) 
11. Maria de Fátima Lopes de Araújo 

06. Amaranta Úrsula de Castro Goulart   

 

  

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão como Membros Eleitos pelos Empregados os 

seguintes profissionais: 

                                                   

Titulares Suplentes 

01. Paula Regina Yuri Fukusawa (Vice-Presidente) 07. Célia Cristina de Oliveira 

02. Camila Micas Roxo 08. Darcio Leite Mario 

03. Fernanda Coimbra Pinho Lima Doreste 09. Fernanda Katharina Fontes 
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04. Viviane Silva Telheiro 10. Ricardo Barra Gomes 

05. Viviane Roberta da Silva 11. Aldinei Barbosa Loriano 

06. Daniela Valente Gonçalves   

  

Secretária (indicada pelos membros) 

Júlia da Araújo Guedes 

Natalia Chagas dos Santos Leite – Substituta 

 

 

Art. 4º O mandato dos membros da CIPA, gestão 2019/2020, terá duração de 01 (um) ano, contado a 

partir de 08/11/2019. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de novembro 

de 2019. 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI nº 748, de 04 de dezembro de 2019 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Portaria nº 85, de 03 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço nº 

160 da Ebserh, de 05 de maio de 2016, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a empregada Carla Cristina Costa Alves, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 3042977, como substituta do cargo de Chefe da Unidade de Comunicação Social, ocupado 

atualmente por Felipe de Oliveira Monteiro, no período de 09 a 20 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Fernando Raphael de Almeida Ferry 

 

 

 

 


